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LEI Nº 1.166, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

Autoriza a liquidação e o pagamento antecipado dos contratos decorrentes da Chamada Pública de agricultores familiares
rurais e empreendedores familiares rurais do ano de 2020, e determina outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL;
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º – Institui o regime de liquidação e pagamento antecipado dos contratos decorrente da Chamada Pública de agricultores
familiares rurais e empreendedores familiares rurais para aquisição de gêneros alimentícios da merenda escolar dos alunos de
educação básica pública para o ano de 2020, em decorrência dos efeitos negativos da pandemia do “novo coronavírus” (covid-
19).
§ 1º - A autorização desta Lei permite a liquidação e o pagamento antecipado dos contratos atualmente em vigor com os
agricultores familiares rurais e empreendedores familiares rurais para fornecimento de gêneros alimentícios à merenda escolar.
§ 2º - Os valores antecipados dos contratos funcionam como um financiamento emergencial do Município, cujas quantias
contratadas e efetivamente pagas aos agricultores familiares rurais e empreendedores familiares rurais sofrem a incidência de
correção monetária, sem aplicação de juros, devendo ser quitados com gêneros alimentícios objeto do termo contratual.
§ 3º - Os reajustes provenientes de correção monetária nos valores antecipados pelo Município incidem com a periodicidade
anual a contar da data do pagamento, observando o índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo.
Art. 2º - Os quantitativos, os gêneros alimentícios e os preços aos quais agricultores familiares rurais e empreendedores
familiares rurais estão obrigados a entregar futuramente ao Município são os previstos nos respectivos contratados.
Parágrafo único – Os valores contratados podem ser revistos para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente,
garantindo a justa remuneração dos gêneros alimentícios, isto objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato.
Art. 3º - A inadimplência total ou parcial de entrega dos gêneros alimentícios pelos agricultores familiares rurais e
empreendedores familiares rurais constitui dívida de valor e devem ser inscritas em dívida ativa na forma do Código
Tributário Municipal.
§ 1º - Não entregue os gêneros alimentícios, os agricultores familiares rurais e empreendedores familiares rurais devem ter
suspenso o direito de licitar com o Município pelo período de 02 anos.
§ 2º - Pela inexecução parcial ou total de entrega dos gêneros alimentícios, incidirá a multa graduável, conforme gravidade do
descumprimento, no percentual de até 10% do valor global do contrato.
Art. 4º - As despesas decorrentes desta Lei correm por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.
Art. 5° – Os demais atos que se fizerem necessários à regulamentação desta Lei devem ser editados através de Decreto.
Art. 6° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral - RJ, 16 de Dezembro de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

LEI Nº 1.167, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial até o limite de R$ 76.000,00 (Setenta e seis mil reais).
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – RJ
Faço saber que a Câmara Municipal de Pinheiral aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir por Decreto, Crédito Adicional Especial até o valor de R$ 76.000,00
(Setenta e seis mil reais), a fim de adequar as despesas do Fundo Municipal de Saúde, como se segue:

Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o art. 1º, na forma do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal
no 4.320, de 17 de março de 1964, os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, ou de créditos
adicionais, autorizados em lei, e a seguir especificados:

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de Dezembro de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO
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DECRETOS

DECRETO Nº 2.951, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

Fixa novas regras à realização de missas, cultos, cultos de
matriz africana, reuniões ou encontros em igrejas, templos e
afins, incluindo, casamentos, batizados e outros, com
restrições, e determina outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso
de suas atribuições legais, em especial, a disposta no artigo
44, incisos I e XVIII, da Lei Orgânica Municipal:
CONSIDERANDO, que “a saúde é direito de todos e dever
do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação” (art. 196 da Constituição
da República);
CONSIDERANDO, o Decreto Federal nº 7.616, de 17 de
novembro de 2011, que dispõe sobre a Declaração de
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional –
ESPIN e a Declaração de Emergência em Saúde Pública de
Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde
– OMS, em 30 de janeiro de 2020;
CONSIDERANDO, a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de
2020, do Ministério da Saúde, que dispõe sobre a Declaração
de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional
(ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo
“coronavírus” (covid-19), especialmente a obrigação de
articulação dos gestores do Sistema Único de Saúde - SUS
como competência do Centro de Operações de Emergências
em Saúde Pública (COE-nCoV); e a Portaria nº 454, de 20 de
março de 2020, que “Declara, em todo o território nacional, o
estado de transmissão comunitária do ‘coronavírus’ (covid-
19)”, ambas do Ministério da Saúde;
CONSIDERANDO, o Decreto Estadual nº 46.970, de 13 de
março de 2020, que “Dispõe sobre medidas temporárias de
prevenção ao contágio e de enfrentamento da propagação
decorrente do novo ‘coronavírus’ (covid-19), do regime de
trabalho de servidor público e contratado, e dá outras
providências”; o Decreto Estadual nº 46.973, de 16 de março
de 2020, que “Reconhece a situação de emergência na saúde
pública do Estado do Rio de Janeiro em razão do contágio e
adota medidas enfrentamento da propagação decorrente do
novo ‘coronavírus’ (covid-19), e dá outras providências”, o
Decreto Estadual nº 47.006, de 27 de março de 2020, que
“Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação
decorrente do novo ‘coronavírus’ (covid-19), em decorrência
da situação de emergência em saúde, e dá outras providências”,
o Decreto nº 47.027, de 13 de abril de 2020, que “Dispõe
sobre as medidas de enfrentamento da propagação decorrente
do novo ‘coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação
de emergência em saúde, e dá outras providências”, o Decreto
nº 47.052, de 29 de abril de 2020, que “Dispõe sobre as
medidas de enfrentamento da propagação decorrente do novo
‘coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de
emergência em saúde e dá outras providências”, o Decreto nº
47.068, de 11 de maio de 2020, que “Dispõe sobre as medidas
de enfrentamento da propagação do ‘novo coronavírus’
(covid-19), em decorrência da situação de emergência em
saúde, e dá outras providências”, o Decreto nº 47.102 de 01
de junho de 2020, que “Dispõe sobre as medidas de
enfrentamento da propagação do ‘novo coronavírus’ (covid-
19), em decorrência da situação de emergência em saúde, e dá
outras providências”, o Decreto nº 47.112 de 05 de junho de
2020, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da
propagação do ‘novo coronavírus’ (covid-19), em decorrência
da situação de emergência em saúde, e dá outras providências”,
o Decreto nº 47.129, de 19 de junho de 2020, que “Dispõe
sobre as medidas de enfrentamento da propagação do ‘novo
coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de
emergência em saúde, e dá outras providências”, o Decreto nº
47.152, de 06 de julho de 2020, que “Dispõe sobre as medidas
de enfrentamento da propagação do ‘novo coronavírus’

(covid-19), em decorrência da situação de emergência em
saúde, e dá outras providências”, o Decreto nº 47.176, de 21
de julho de 2020, que “Dispõe sobre as medidas de
enfrentamento da propagação do ‘novo coronavírus’ (covid-
19), em decorrência da situação de emergência em saúde e dá
outras providências”, o Decreto nº 47.196, de 04 de agosto
de 2020, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da
propagação do ‘novo coronavírus’ (covid-19), em decorrência
da situação de emergência em saúde, e dá outras providências,
o Decreto nº 47.199, de 04 de agosto de 2020, que “Dispõe
sobre as medidas de enfrentamento da propagação do ‘novo
coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de
emergência em saúde, e dá outras providências”, e o Decreto
nº 47.219, de 19 de agosto de 2020, que “Dispõe sobre as
medidas de enfrentamento da propagação do ‘novo
coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de
emergência em saúde, e dá outras providências”, o Decreto nº
47.250, de 04 de setembro de 2020, que “Dispõe sobre as
medidas de enfrentamento da propagação do ‘novo
coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de
emergência em saúde, e dá outras providências”, o Decreto nº
47.287, de 18 de setembro de 2020, que “Dispõe sobre as
medidas de enfrentamento da propagação do ‘novo
coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de
emergência em saúde, e dá outras providências”; o Decreto nº
47.306, de 06 de outubro de 2020, que “Dispõe sobre as
medidas de enfrentamento da propagação do ‘novo
coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de
emergência em saúde, e dá outras providências”; o Decreto nº
47.324, de 20 de outubro de 2020, que “Dispõe sobre as
medidas de enfrentamento da propagação do ‘novo
coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de
emergência em saúde, e dá outras providências”, e o Decreto
nº 47.345, de 05 de novembro de 2020, que “Dispõe sobre as
medidas de enfrentamento da propagação do ‘novo
coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de
emergência”, todos do Estado do Rio de Janeiro;
CONSIDERANDO, que todos os Municípios do país, como
entidades político-administrativas da República Federativa
do Brasil, autônomos e primeiro “socorro” dos cidadãos,
devem incorporar, fortalecer e ampliar as ações nacionais;
CONSIDERANDO, que compete aos Municípios legislar
sobre qualquer assunto de interesse local (art. 30, inc. I, da
Constituição Federal), dentre eles, a fixação do horário de
funcionamento de estabelecimentos comerciais, conforme
entendimento pacificado da Suprema Corte (Súmula
Vinculante nº 38);
CONSIDERANDO, que o Decreto nº 2.907, de 1º de
outubro de 2020, “Permite a realização de missas, cultos,
cultos de matriz africana, reuniões ou encontros em igrejas,
templos e afins, incluindo, casamentos, batizados e outros,
com restrições, e determina outras providências”, com regras
flexibilizadas;
CONSIDERANDO, que na data de 13 de dezembro de 2020
foram contabilizados 6.901.990 infectados em todos os
Estados do Brasil, com 181.419 mortes registradas no país
(fonte: https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/noticia/
2020/12/13/casos-e-mortes-por-coronavirus-no-brasil-em-
13-de-dezembro-segundo-consorcio-de-veiculos-de-
imprensa.ghtml), reforçando o alerta das autoridades sanitárias
sobre a chamada “segunda onda de infecção”;

RESOLVE
Art. 1º - Ficam permitidas a realização de missas, cultos,
cultos de matriz africana, reuniões ou encontros em igrejas,
templos e afins, no horário de 06h às 21h, de segunda-feira a
domingo, observadas as seguintes limitações:
I – A lotação máximo não pode ser superior a 40% (quarenta
por cento) da capacidade das igrejas, templos e afins, com
controle de acesso e saída para evitar aglomerações durante o
ingresso e saída no local;
II - acesso restrito ao público, obrigatoriamente, de 01m²50cm²
(um metro e meio quadrado) do templo para cada pessoa,
com limite máximo fixado em cartaz na entrada;
III – missas, cultos, cultos de matriz africana e afins de

no máximo 01h30min (uma hora e trinta minutos), com
tolerância e/ou dispersão de 20min (vinte minutos), de
dividido em sessões diárias;
IV - espaçamento mínimo de 01m (um metro) de cada pessoa,
de forma alternada (uma cadeira sim outra não), na realização
dos cultos;
V - os ministros religiosos e seus auxiliares devem realizar a
higiene das mãos com água e sabonete líquido ou álcool gel a
70%, frequentemente, e utilizarem máscara cirúrgica (comum),
luvas de procedimentos não estéril;
VI - manter os ambientes dos templos religiosos ventilados e
em perfeita limpeza e desinfecção das áreas comuns do espaço;
VII - ao término de cada culto e antes do início do próximo,
os templos deverão ser limpos e desinfestados (bancos,
microfones, altares e etc.);
VIII - todas as pessoas devem usar máscara e não haverá
confraternização, cumprimentos com contatos (abraços,
apertos de mãos e etc.) e outros;
IX - a colocação de lavatório para mãos com água e sabão /
detergente neutro ou álcool em gel a 70% para as pessoas na
entrada dos templos;
X – os bebedouros de uso coletivo devem ser interditados à
utilização, devendo cada pessoa utilizar recipiente individual
para ingestão e armazenamento de água ou outros líquidos;
§ 1º – É proibida a frequência e presença nos estabelecimentos
de qualquer pessoa que apresente sintomas de resfriado/gripe,
febre ou sintomas respiratórios (tosse seca, dor de garganta,
mialgia, cefaleia e prostração, dificuldade para respirar, perda
de paladar, perda de olfato, coriza e outros).
§ 2º - É proibida a frequência e presença nas igrejas,
templos e afins de qualquer pessoa que tenha idade de
60 anos ou mais, de crianças com idade inferior a 06
anos e de gestantes.
§ 3º – A desinfecção de todas as áreas, principalmente as
superfícies mais tocadas, deve ser realizada logo após a
limpeza com água e sabão/detergente neutro, podendo ser
feita com produtos à base de cloro, como o hipoclorito de
sódio, álcool líquido a 70% ou outro desinfetante padronizado
pela ANVISA.
Art. 2º – Os infratores ao disposto neste decreto serão
multados com base no artigo 142 e artigo 143-B, ambos do
Código de Postura (Lei Municipal nº 387, de 05 de janeiro de
2007), no valor correspondente a 100 URF, atualmente, R$
388,00, por cada descumprimento específico, podendo ser
cumulado com infrações idênticas e/ou reiteradas no mesmo
ato fiscalizatório.
§ 1º - Em todas as igrejas, templos e afins, é obrigatório o uso
de máscara facial não profissional por qualquer pessoa durante
a cerimônia religiosa e outros, na forma do Decreto nº 2.826,
de 27 de abril de 2020.
§ 2º - Em caos de reiterados descumprimentos, fica autorizado
o procedimento de cassação do alvará de funcionamento.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
entretanto, produz seus efeitos a partir de sua assinatura,
tendo validade até que outro o revogue.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário, em
especial, o Decreto nº 2.853, de 15 de junho de 2020, com
suas alterações.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de dezembro de
2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 2.952, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

Fixa novas regras para o funcionamento de restaurantes, bares,
lanchonetes, pizzarias, pastelarias e afins, e determina outras
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso
de suas atribuições legais, em especial, a disposta no artigo
44, incisos I e XVIII, da Lei Orgânica Municipal:
CONSIDERANDO, que “a saúde é direito de todos e dever
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do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação” (art. 196 da Constituição
da República);
CONSIDERANDO, o Decreto Federal nº 7.616, de 17 de
novembro de 2011, que dispõe sobre a Declaração de
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional –
ESPIN e a Declaração de Emergência em Saúde Pública de
Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde
– OMS, em 30 de janeiro de 2020;
CONSIDERANDO, a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de
2020, do Ministério da Saúde, que dispõe sobre a Declaração
de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional
(ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo
“coronavírus” (covid-19), especialmente a obrigação de
articulação dos gestores do Sistema Único de Saúde - SUS
como competência do Centro de Operações de Emergências
em Saúde Pública (COE-nCoV); e a Portaria nº 454, de 20 de
março de 2020, que “Declara, em todo o território nacional, o
estado de transmissão comunitária do ‘coronavírus’ (covid-
19)”, ambas do Ministério da Saúde;
CONSIDERANDO, o Decreto Federal nº 10.282, de 20 de
março de 2020, que “Regulamenta a Lei nº 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020, para definir os serviços públicos e as
atividades essenciais”, precisamente, a regra do art. 3º (as
medidas previstas na Lei nº 13.979, de 2020, deverão
resguardar o exercício e o funcionamento dos serviços públicos
e atividades essenciais a que se refere o § 1º), § 1º (são serviços
públicos e atividades essenciais aqueles indispensáveis ao
atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade,
assim considerados aqueles que, se não atendidos, colocam
em perigo a sobrevivência, a saúde ou a segurança da
população, tais como:), inc. XLIV (atividades de comércio
de bens e serviços, incluídas aquelas de alimentação, repouso,
limpeza, higiene, comercialização, manutenção e assistência
técnica automotivas, de conveniência e congêneres, destinadas
a assegurar o transporte e as atividades logísticas de todos os
tipos de carga e de pessoas em rodovias e estradas);
CONSIDERANDO, o Decreto Estadual nº 46.970, de 13 de
março de 2020, que “Dispõe sobre medidas temporárias de
prevenção ao contágio e de enfrentamento da propagação
decorrente do novo ‘coronavírus’ (covid-19), do regime de
trabalho de servidor público e contratado, e dá outras
providências”; o Decreto Estadual nº 46.973, de 16 de março
de 2020, que “Reconhece a situação de emergência na saúde
pública do Estado do Rio de Janeiro em razão do contágio e
adota medidas enfrentamento da propagação decorrente do
novo ‘coronavírus’ (covid-19), e dá outras providências”, o
Decreto Estadual nº 47.006, de 27 de março de 2020, que
“Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação
decorrente do novo ‘coronavírus’ (covid-19), em decorrência
da situação de emergência em saúde, e dá outras providências”,
o Decreto nº 47.027, de 13 de abril de 2020, que “Dispõe
sobre as medidas de enfrentamento da propagação decorrente
do novo ‘coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação
de emergência em saúde, e dá outras providências”, o Decreto
nº 47.052, de 29 de abril de 2020, que “Dispõe sobre as
medidas de enfrentamento da propagação decorrente do novo
‘coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de
emergência em saúde e dá outras providências”, o Decreto nº
47.068, de 11 de maio de 2020, que “Dispõe sobre as medidas
de enfrentamento da propagação do ‘novo coronavírus’
(covid-19), em decorrência da situação de emergência em
saúde, e dá outras providências”, o Decreto nº 47.102 de 01
de junho de 2020, que “Dispõe sobre as medidas de
enfrentamento da propagação do ‘novo coronavírus’ (covid-
19), em decorrência da situação de emergência em saúde, e dá
outras providências”, o Decreto nº 47.112 de 05 de junho de
2020, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da
propagação do ‘novo coronavírus’ (covid-19), em decorrência
da situação de emergência em saúde, e dá outras providências”,
o Decreto nº 47.129, de 19 de junho de 2020, que “Dispõe
sobre as medidas de enfrentamento da propagação do ‘novo

coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de
emergência em saúde, e dá outras providências”, o Decreto nº
47.152, de 06 de julho de 2020, que “Dispõe sobre as medidas
de enfrentamento da propagação do ‘novo coronavírus’
(covid-19), em decorrência da situação de emergência em
saúde, e dá outras providências”, o Decreto nº 47.176, de 21
de julho de 2020, que “Dispõe sobre as medidas de
enfrentamento da propagação do ‘novo coronavírus’ (covid-
19), em decorrência da situação de emergência em saúde e dá
outras providências”, o Decreto nº 47.196, de 04 de agosto
de 2020, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da
propagação do ‘novo coronavírus’ (covid-19), em decorrência
da situação de emergência em saúde, e dá outras providências,
o Decreto nº 47.199, de 04 de agosto de 2020, que “Dispõe
sobre as medidas de enfrentamento da propagação do ‘novo
coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de
emergência em saúde, e dá outras providências”, e o Decreto
nº 47.219, de 19 de agosto de 2020, que “Dispõe sobre as
medidas de enfrentamento da propagação do ‘novo
coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de
emergência em saúde, e dá outras providências”, o Decreto nº
47.250, de 04 de setembro de 2020, que “Dispõe sobre as
medidas de enfrentamento da propagação do ‘novo
coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de
emergência em saúde, e dá outras providências”, o Decreto nº
47.287, de 18 de setembro de 2020, que “Dispõe sobre as
medidas de enfrentamento da propagação do ‘novo
coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de
emergência em saúde, e dá outras providências”; o Decreto nº
47.306, de 06 de outubro de 2020, que “Dispõe sobre as
medidas de enfrentamento da propagação do ‘novo
coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de
emergência em saúde, e dá outras providências”; o Decreto nº
47.324, de 20 de outubro de 2020, que “Dispõe sobre as
medidas de enfrentamento da propagação do ‘novo
coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de
emergência em saúde, e dá outras providências”, e o Decreto
nº 47.345, de 05 de novembro de 2020, que “Dispõe sobre as
medidas de enfrentamento da propagação do ‘novo
coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de
emergência”, todos do Estado do Rio de Janeiro;
CONSIDERANDO, que todos os Municípios do país, como
entidades político-administrativas da República Federativa
do Brasil, autônomos e primeiro “socorro” dos cidadãos,
devem incorporar, fortalecer e ampliar as ações nacionais;
CONSIDERANDO, que compete aos Municípios legislar
sobre qualquer assunto de interesse local (art. 30, inc. I, da
Constituição Federal), dentre eles, a fixação do horário de
funcionamento de estabelecimentos comerciais, conforme
entendimento pacificado da Suprema Corte (Súmula
Vinculante nº 38);
CONSIDERANDO, que o Decreto nº 2.883, de 07 de agosto
de 2020, “Permite, de forma condicionada, o funcionamento
de restaurantes, bares, lanchonetes, pizzarias, pastelarias e
afins, e determina outras providências”, com regras
flexibilizadas;
CONSIDERANDO, que na data de 13 de dezembro de 2020
foram contabilizados 6.901.990 infectados em todos os
Estados do Brasil, com 181.419 mortes registradas no país
(fonte: https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/noticia/
2020/12/13/casos-e-mortes-por-coronavirus-no-brasil-em-
13-de-dezembro-segundo-consorcio -de-veiculos-de-
imprensa.ghtml), reforçando o alerta das autoridades sanitárias
sobre a chamada “segunda onda de infecção”;

RESOLVE
Art. 1º - Os restaurantes, entendidos como estabelecimentos
comerciais destinados ao preparo e comércio de refeições,
ficam autorizados a funcionar no horário de 11h às 14h, para
almoço, e das 18h às 21h, para jantar, de segunda-feira a
domingo, observado as regras deste Decreto.
I – a lotação máxima não pode ser superior a 40% (quarenta
por cento) da capacidade dos estabelecimentos, com controle
de acesso e saída para evitar aglomerações durante o ingresso
e retirada do local;

II - acesso restrito ao público, obrigatoriamente, de 01m²50cm²
(um metro e meio quadrado) do estabelecimento para cada
pessoa calculada sobre a área livre, com limite máximo fixado
em cartaz na entrada;
III – manter espaçamento mínimo de 02m (dois metros) em
quaisquer mesas, filas e balcões, e as louças e talheres não
devem ficar expostos, somente podendo ser colocados na
mesa na hora de servir ou em embalagens descartáveis;
IV - espaçamento mínimo de 01m (um metro) de cada pessoa,
na realização das refeições, salvo grupos de trabalhos e
familiares;
V – nos estabelecimentos que trabalham com autosserviço -
“self service”, os expositores de alimentos devem ser fechados
quando não estiverem em uso, o cliente deve manter distância
dos expositores e usar, obrigatoriamente, máscara protetora
quando estiver escolhendo seus alimentos;
VI - os colaboradores (empregados, prestadores de serviço,
“freelancer” e outros) devem realizar a higiene das mãos com
água e sabão/detergente neutro ou álcool gel a 70%,
frequentemente, e utilizar EPI – Equipamento de Proteção
Individual, dentre eles: máscara cirúrgica (comum), luvas de
procedimentos não estéril e as demais práticas previstas na
Nota Técnica GVIMS/GGTES/ANVISA nº 05/2020;
VII - manter os ambientes dos estabelecimentos ventilados e
em perfeita limpeza e desinfecção das áreas comuns do espaço;
VIII – após o término do expediente para almoço ou jantar e
antes do início do próximo, os estabelecimentos devem ser
limpos e desinfetados (bancos, mesas e etc.);
IX - a colocação de lavatório para mãos com água e sabão /
detergente neutro ou álcool em gel a 70% para as pessoas na
entrada dos estabelecimentos;
X – higienizar as máquinas para pagamento com cartão com
álcool 70% e/ou preparações antissépticas ou sanitizantes
de efeito similar após cada uso.
§ 1º – É proibida a frequência e presença nos estabelecimentos
de qualquer pessoa que apresente sintomas de resfriado/gripe,
febre ou sintomas respiratórios (tosse seca, dor de garganta,
mialgia, cefaleia e prostração, dificuldade para respirar, perda
de paladar, perda de olfato, coriza e outros).
§ 2º – A desinfecção de todas as áreas, principalmente as
superfícies mais tocadas, deve ser realizada logo após a
limpeza com água e sabão/detergente neutro, podendo ser
feita com produtos à base de cloro, como o hipoclorito de
sódio, álcool líquido a 70% ou outro desinfetante padronizado
pela ANVISA.
§ 3º - É concedido a tolerância de 20min (vinte minutos),
para os clientes que adentrarem aos estabelecimentos minutos
antes do fechamento.
Art. 2º - Os bares, lanchonetes, pizzarias, pastelarias e
afins, entendidos como estabelecimentos comerciais
destinados ao preparo e comércio de alimentos e bebidas,
ficam autorizados a funcionar no horário de 06h às 23h,
de segunda-feira a domingo, com tolerância até 00h,
observado as regras deste Decreto.
I – a lotação máxima não pode ser superior a 40% (quarenta
por cento) da capacidade dos estabelecimentos, com controle
de acesso e saída para evitar aglomerações durante o ingresso
e retirada do local;
II - acesso restrito ao público, obrigatoriamente, de 01m²50cm²
(um metro e meio quadrado) do estabelecimento para cada
pessoa calculada sobre a área livre, com limite máximo fixado
em cartaz na entrada;
III – manter espaçamento mínimo de 02m (dois metros) em
quaisquer mesas, filas e balcões, e as louças, talheres e copos
não devem ficar expostos, somente podendo ser colocados
na mesa na hora de servir ou em embalagens descartáveis;
IV - espaçamento mínimo de 01m (um metro) de cada pessoa,
salvo grupos de trabalhos, amigos e familiares, limitados a 08
pessoas;
V – é proibida a “música ao vivo”, e pista ou espaço de
dança;
VI - os serviços de consumo de bebidas alcoólicas apenas
estão autorizados para os clientes devidamente
acomodados e sentados em mesas e cadeiras nas áreas
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internas e externas;
VII - os colaboradores (empregados, prestadores de serviço,
“freelancer” e outros) devem realizar a higiene das mãos com
água e sabão/detergente neutro ou álcool gel a 70%,
frequentemente, e utilizar EPI – Equipamento de Proteção
Individual, dentre eles: máscara cirúrgica (comum), luvas de
procedimentos não estéril e as demais práticas previstas na
Nota Técnica GVIMS/GGTES/ANVISA nº 05/2020;
VIII - manter os ambientes dos estabelecimentos ventilados
e em perfeita limpeza e desinfecção das áreas comuns do
espaço;
IX – após o término do expediente e antes do início do próximo,
os estabelecimentos deverão ser limpos e desinfetados
(bancos, mesas e etc.);
X - a colocação de lavatório para mãos com água e sabão /
detergente neutro ou álcool em gel a 70% para as pessoas na
entrada dos estabelecimentos;
XI – higienizar as máquinas para pagamento com cartão com
álcool 70% e/ou preparações antissépticas ou sanitizantes
de efeito similar após cada uso.
§ 1º – É proibida a frequência e presença nos estabelecimentos
de qualquer pessoa que apresente sintomas de resfriado/gripe,
febre ou sintomas respiratórios (tosse seca, dor de garganta,
mialgia, cefaleia e prostração, dificuldade para respirar, perda
de paladar, perda de olfato, coriza e outros).
§ 2º - É proibida a frequência e presença nos bares,
lanchonetes, pizzarias, pastelarias e afins, de qualquer
pessoa que tenha idade de 60 anos ou mais, de crianças
com idade inferior a 06 anos e de gestantes.
§ 3º – A desinfecção de todas as áreas, principalmente as
superfícies mais tocadas, deve ser realizada logo após a
limpeza com água e sabão/detergente neutro, podendo ser
feita com produtos à base de cloro, como o hipoclorito de
sódio, álcool líquido a 70% ou outro desinfetante padronizado
pela ANVISA.
Art. 3º - A entrega em domicílio - “delivery” ou entrega direta
aos consumidores de produtos embalados para consumo em
outros locais, com pedido via aplicativo ou telefones, continua
sem restrições de horários.
Art. 4º – Os infratores ao disposto neste decreto serão
multados com base no artigo 142 e artigo 143-B, ambos do
Código de Postura (Lei Municipal nº 387, de 05 de janeiro de
2007), no valor correspondente a 100 URF, atualmente, R$
388,00, por cada descumprimento específico, podendo ser
cumulado com infrações idênticas e/ou reiteradas no mesmo
ato fiscalizatório.
Parágrafo único - Em casos de reiterados descumprimentos,
fica autorizado o procedimento de cassação do alvará de
funcionamento.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
entretanto, produz seus efeitos a partir de sua assinatura,
tendo validade até que outro o revogue.
Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário, em
especial, o Decreto nº 2.883, de 07 de agosto de 2020.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de dezembro de
2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 2.953, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

Fixa novas regras ao funcionamento das casas de festas e
assemelhados (salões, sítios e outros), e determina outras
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso
de suas atribuições legais, em especial, a disposta no artigo
44, incisos I e XVIII, da Lei Orgânica Municipal:
CONSIDERANDO, que “a saúde é direito de todos e dever
do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação” (art. 196 da Constituição

da República);
CONSIDERANDO, o Decreto Federal nº 7.616, de 17 de
novembro de 2011, que dispõe sobre a Declaração de
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional –
ESPIN e a Declaração de Emergência em Saúde Pública de
Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde
– OMS, em 30 de janeiro de 2020;
CONSIDERANDO, a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de
2020, do Ministério da Saúde, que dispõe sobre a Declaração
de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional
(ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo
“coronavírus” (covid-19), especialmente a obrigação de
articulação dos gestores do Sistema Único de Saúde - SUS
como competência do Centro de Operações de Emergências
em Saúde Pública (COE-nCoV); e a Portaria nº 454, de 20 de
março de 2020, que “Declara, em todo o território nacional, o
estado de transmissão comunitária do ‘coronavírus’ (covid-
19)”, ambas do Ministério da Saúde;
CONSIDERANDO, o Decreto Estadual nº 46.970, de 13 de
março de 2020, que “Dispõe sobre medidas temporárias de
prevenção ao contágio e de enfrentamento da propagação
decorrente do novo ‘coronavírus’ (covid-19), do regime de
trabalho de servidor público e contratado, e dá outras
providências”; o Decreto Estadual nº 46.973, de 16 de março
de 2020, que “Reconhece a situação de emergência na saúde
pública do Estado do Rio de Janeiro em razão do contágio e
adota medidas enfrentamento da propagação decorrente do
novo ‘coronavírus’ (covid-19), e dá outras providências”, o
Decreto Estadual nº 47.006, de 27 de março de 2020, que
“Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação
decorrente do novo ‘coronavírus’ (covid-19), em decorrência
da situação de emergência em saúde, e dá outras providências”,
o Decreto nº 47.027, de 13 de abril de 2020, que “Dispõe
sobre as medidas de enfrentamento da propagação decorrente
do novo ‘coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação
de emergência em saúde, e dá outras providências”, o Decreto
nº 47.052, de 29 de abril de 2020, que “Dispõe sobre as
medidas de enfrentamento da propagação decorrente do novo
‘coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de
emergência em saúde e dá outras providências”, o Decreto nº
47.068, de 11 de maio de 2020, que “Dispõe sobre as medidas
de enfrentamento da propagação do ‘novo coronavírus’
(covid-19), em decorrência da situação de emergência em
saúde, e dá outras providências”, o Decreto nº 47.102 de 01
de junho de 2020, que “Dispõe sobre as medidas de
enfrentamento da propagação do ‘novo coronavírus’ (covid-
19), em decorrência da situação de emergência em saúde, e dá
outras providências”, o Decreto nº 47.112 de 05 de junho de
2020, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da
propagação do ‘novo coronavírus’ (covid-19), em decorrência
da situação de emergência em saúde, e dá outras providências”,
o Decreto nº 47.129, de 19 de junho de 2020, que “Dispõe
sobre as medidas de enfrentamento da propagação do ‘novo
coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de
emergência em saúde, e dá outras providências”, o Decreto nº
47.152, de 06 de julho de 2020, que “Dispõe sobre as medidas
de enfrentamento da propagação do ‘novo coronavírus’
(covid-19), em decorrência da situação de emergência em
saúde, e dá outras providências”, o Decreto nº 47.176, de 21
de julho de 2020, que “Dispõe sobre as medidas de
enfrentamento da propagação do ‘novo coronavírus’ (covid-
19), em decorrência da situação de emergência em saúde e dá
outras providências”, o Decreto nº 47.196, de 04 de agosto
de 2020, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da
propagação do ‘novo coronavírus’ (covid-19), em decorrência
da situação de emergência em saúde, e dá outras providências,
o Decreto nº 47.199, de 04 de agosto de 2020, que “Dispõe
sobre as medidas de enfrentamento da propagação do ‘novo
coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de
emergência em saúde, e dá outras providências”, e o Decreto
nº 47.219, de 19 de agosto de 2020, que “Dispõe sobre as
medidas de enfrentamento da propagação do ‘novo
coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de
emergência em saúde, e dá outras providências”, o Decreto nº

47.250, de 04 de setembro de 2020, que “Dispõe sobre as
medidas de enfrentamento da propagação do ‘novo
coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de
emergência em saúde, e dá outras providências”, o Decreto nº
47.287, de 18 de setembro de 2020, que “Dispõe sobre as
medidas de enfrentamento da propagação do ‘novo
coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de
emergência em saúde, e dá outras providências”; o Decreto nº
47.306, de 06 de outubro de 2020, que “Dispõe sobre as
medidas de enfrentamento da propagação do ‘novo
coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de
emergência em saúde, e dá outras providências”; o Decreto nº
47.324, de 20 de outubro de 2020, que “Dispõe sobre as
medidas de enfrentamento da propagação do ‘novo
coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de
emergência em saúde, e dá outras providências”, e o Decreto
nº 47.345, de 05 de novembro de 2020, que “Dispõe sobre as
medidas de enfrentamento da propagação do ‘novo
coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de
emergência”, todos do Estado do Rio de Janeiro;
CONSIDERANDO, que todos os Municípios do país, como
entidades político-administrativas da República Federativa
do Brasil, autônomos e primeiro “socorro” dos cidadãos,
devem incorporar, fortalecer e ampliar as ações nacionais;
CONSIDERANDO, que compete aos Municípios legislar
sobre qualquer assunto de interesse local (art. 30, inc. I, da
Constituição Federal), dentre eles, a fixação do horário de
funcionamento de estabelecimentos comerciais, conforme
entendimento pacificado da Suprema Corte (Súmula
Vinculante nº 38);
CONSIDERANDO, que o Decreto nº 2.938, de 02 de
dezembro de 2020, que “Flexibiliza o funcionamento das
casas de festas e assemelhados (salões, sítios e outros), e
determina outras providências”, com regras mais brandas
desde o início da pandemia;
CONSIDERANDO, que na data de 13 de dezembro de 2020
foram contabilizados 6.901.990 infectados em todos os
Estados do Brasil, com 181.419 mortes registradas no país
(fonte: https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/noticia/
2020/12/13/casos-e-mortes-por-coronavirus-no-brasil-em-
13-de-dezembro-segundo-consorcio -de-veiculos-de-
imprensa.ghtml), reforçando o alerta das autoridades sanitárias
sobre a chamada “segunda onda de infecção”;

RESOLVE
Art. 1º - As casas de festas e assemelhados (salões, sítios e
outros), ficam autorizados a funcionar para eventos sociais
(casamentos, aniversários e outros afins), observado as regras
deste Decreto.
I – o Departamento de Fiscalização da Ordem Pública
deve ser avisado sobre a realização de evento programado
com antecedência mínima de 48h da sua realização;
II – a lotação máxima de participantes não pode ser superior
a 40% (quarenta por cento) da capacidade dos
estabelecimentos, com controle de acesso e saída para evitar
aglomerações durante o ingresso e retirada do local;
III - acesso restrito ao público, obrigatoriamente, de
01m²50cm² (um metro e meio quadrado) do estabelecimento
para cada pessoa calculada sobre a área livre;
IV – manter espaçamento mínimo de 02m (dois metros) em
quaisquer mesas, filas e balcões;
V - espaçamento mínimo de 01m (um metro) de cada pessoa,
na realização das refeições, salvo grupos de trabalhos e
familiares;
VI - os colaboradores (empregados, prestadores de serviço,
“freelancer” e outros) devem realizar a higiene das mãos com
água e sabão/detergente neutro ou álcool gel a 70%,
frequentemente, e utilizar EPI – Equipamento de Proteção
Individual, dentre eles: máscara cirúrgica (comum), luvas de
procedimentos não estéril e as demais práticas previstas na
Nota Técnica GVIMS/GGTES/ANVISA nº 05/2020;
VII – o uso de máscara e de luvas é obrigatório em todas as
etapas do evento, da montagem a desmontagem para os
profissionais desejável “face shield” para os garçons);
VIII - manter os ambientes dos estabelecimentos ventilados,
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sempre que possível, e em perfeita limpeza e desinfecção das
áreas comuns do espaço;
IX – obrigatória a aferição de temperatura de todos os
envolvidos, profissionais e convidados, devendo a
temperatura aferida e registrada na recepção do evento;
não sendo liberada a entrada de quaisquer pessoa com
temperatura igual ou acima de 37,8ºC (os termômetros
devem ser digitais sem contato);
X – após o término do evento e antes do início do próximo, os
estabelecimentos devem ser limpos e desinfetados (bancos,
mesas e etc.);
XI – a limpeza do filtro do ar-condicionado deve ser no mínimo
a cada semana, com limite máximo de 15 dias;
XII - fica proibido a utilização de itens de uso comum, tais
como: toalhas para secagem das mãos, devendo ser
substituídas por papéis-toalha, e sabonetes em barra, devendo
ser substituídos por sabonete líquido;
XIII - às lixeiras que possuírem tampas, devem ser de pedal,
evitando o toque das mãos, sendo removido constantemente
o lixo de forma segura, não deixando acumular grandes
quantidades;
XIV - devem ser utilizados pratos, talheres, copos e canudos
descartáveis;
XV - a mesa do bolo deve ser restrita aos noivos, ou
aniversariantes e seus pais;
XVI – fica vedada a pista de dança ou qualquer atividade que
estimule trânsito e aglomeração de pessoas;
XVII - a colocação de lavatório para mãos com água e sabão
/detergente neutro ou álcool em gel a 70% para as pessoas na
entrada dos estabelecimentos e nos banheiros/toaletes.
XVIII – os bebedouros de uso coletivo devem ser interditados
à utilização, devendo cada pessoa utilizar recipiente individual;
§ 1º – É proibida a frequência e presença nos estabelecimentos
de qualquer pessoa que apresente sintomas de resfriado/gripe
ou sintomas respiratórios (tosse seca, dor de garganta, mialgia,
cefaleia e prostração, dificuldade para respirar, perda de
paladar, perda de olfato, coriza e outros).
§ 2º - É proibida a frequência e presença nos eventos de
qualquer pessoa que tenha idade de 60 anos ou mais, de
crianças com idade inferior a 06 anos e as inclusas no
grupo de risco.
§ 3º – A desinfecção de todas as áreas, principalmente as
superfícies mais tocadas, deve ser realizada logo após a
limpeza com água e sabão/detergente neutro, podendo ser
feita com produtos à base de cloro, como o hipoclorito de
sódio, álcool líquido a 70% ou outro desinfetante padronizado
pela ANVISA.
§ 4º - Nos locais dos eventos devem conter anúncios e
comunicados sobre a importância da prática de todas as
medidas de higiene e segurança, podendo ser feito através do
sistema de som, vídeos e imagens.
Art. 2º - Em todos os estabelecimentos autorizados no artigo
anterior é obrigatório o uso de máscara facial não profissional
por qualquer pessoa, na forma do Decreto nº 2.826, de 27 de
abril de 2020, somente sendo permitia sua retirada quando
do consumo de alimentos e bebidas.
Art. 3º – Os infratores ao disposto neste decreto serão
multados com base no artigo 142 e artigo 143-B, ambos do
Código de Postura (Lei Municipal nº 387, de 05 de janeiro de
2007), no valor correspondente a 100 URF, atualmente, R$
388,00, por cada descumprimento específico, podendo ser
cumulado com infrações idênticas e/ou reiteradas no mesmo
ato fiscalizatório.
Parágrafo único - Em casos de reiterados descumprimentos,
fica autorizado o procedimento de cassação do alvará de
funcionamento.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
entretanto, produz seus efeitos a partir de sua assinatura,
tendo validade até que outro o revogue.
Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário, em
especial, o Decreto nº 2.938, de 02 de dezembro de 2020.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de dezembro de

2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 2.954, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

Fixa novas regras as atividades esportivas coletivas ao ar
livre (campos, quadras e etc.), e determina outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso
de suas atribuições legais, em especial, a disposta no artigo
44, incisos I e XVIII, da Lei Orgânica Municipal:
CONSIDERANDO, que “a saúde é direito de todos e dever
do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação” (art. 196 da Constituição
da República);
CONSIDERANDO, o Decreto Federal nº 7.616, de 17 de
novembro de 2011, que dispõe sobre a Declaração de
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional –
ESPIN e a Declaração de Emergência em Saúde Pública de
Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde
– OMS, em 30 de janeiro de 2020;
CONSIDERANDO, a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de
2020, do Ministério da Saúde, que dispõe sobre a Declaração
de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional
(ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo
“coronavírus” (covid-19), especialmente a obrigação de
articulação dos gestores do Sistema Único de Saúde - SUS
como competência do Centro de Operações de Emergências
em Saúde Pública (COE-nCoV); e a Portaria nº 454, de 20 de
março de 2020, que “Declara, em todo o território nacional, o
estado de transmissão comunitária do ‘coronavírus’ (covid-
19)”, ambas do Ministério da Saúde;
CONSIDERANDO, o Decreto Estadual nº 46.970, de 13 de
março de 2020, que “Dispõe sobre medidas temporárias de
prevenção ao contágio e de enfrentamento da propagação
decorrente do novo ‘coronavírus’ (covid-19), do regime de
trabalho de servidor público e contratado, e dá outras
providências”; o Decreto Estadual nº 46.973, de 16 de março
de 2020, que “Reconhece a situação de emergência na saúde
pública do Estado do Rio de Janeiro em razão do contágio e
adota medidas enfrentamento da propagação decorrente do
novo ‘coronavírus’ (covid-19), e dá outras providências”, o
Decreto Estadual nº 47.006, de 27 de março de 2020, que
“Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação
decorrente do novo ‘coronavírus’ (covid-19), em decorrência
da situação de emergência em saúde, e dá outras providências”,
o Decreto nº 47.027, de 13 de abril de 2020, que “Dispõe
sobre as medidas de enfrentamento da propagação decorrente
do novo ‘coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação
de emergência em saúde, e dá outras providências”, o Decreto
nº 47.052, de 29 de abril de 2020, que “Dispõe sobre as
medidas de enfrentamento da propagação decorrente do novo
‘coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de
emergência em saúde e dá outras providências”, o Decreto nº
47.068, de 11 de maio de 2020, que “Dispõe sobre as medidas
de enfrentamento da propagação do ‘novo coronavírus’
(covid-19), em decorrência da situação de emergência em
saúde, e dá outras providências”, o Decreto nº 47.102 de 01
de junho de 2020, que “Dispõe sobre as medidas de
enfrentamento da propagação do ‘novo coronavírus’ (covid-
19), em decorrência da situação de emergência em saúde, e dá
outras providências”, o Decreto nº 47.112 de 05 de junho de
2020, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da
propagação do ‘novo coronavírus’ (covid-19), em decorrência
da situação de emergência em saúde, e dá outras providências”,
o Decreto nº 47.129, de 19 de junho de 2020, que “Dispõe
sobre as medidas de enfrentamento da propagação do ‘novo
coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de
emergência em saúde, e dá outras providências”, o Decreto nº
47.152, de 06 de julho de 2020, que “Dispõe sobre as medidas
de enfrentamento da propagação do ‘novo coronavírus’

(covid-19), em decorrência da situação de emergência em
saúde, e dá outras providências”, o Decreto nº 47.176, de 21
de julho de 2020, que “Dispõe sobre as medidas de
enfrentamento da propagação do ‘novo coronavírus’ (covid-
19), em decorrência da situação de emergência em saúde e dá
outras providências”, o Decreto nº 47.196, de 04 de agosto
de 2020, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da
propagação do ‘novo coronavírus’ (covid-19), em decorrência
da situação de emergência em saúde, e dá outras providências,
o Decreto nº 47.199, de 04 de agosto de 2020, que “Dispõe
sobre as medidas de enfrentamento da propagação do ‘novo
coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de
emergência em saúde, e dá outras providências”, e o Decreto
nº 47.219, de 19 de agosto de 2020, que “Dispõe sobre as
medidas de enfrentamento da propagação do ‘novo
coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de
emergência em saúde, e dá outras providências”, o Decreto nº
47.250, de 04 de setembro de 2020, que “Dispõe sobre as
medidas de enfrentamento da propagação do ‘novo
coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de
emergência em saúde, e dá outras providências”, o Decreto nº
47.287, de 18 de setembro de 2020, que “Dispõe sobre as
medidas de enfrentamento da propagação do ‘novo
coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de
emergência em saúde, e dá outras providências”; o Decreto nº
47.306, de 06 de outubro de 2020, que “Dispõe sobre as
medidas de enfrentamento da propagação do ‘novo
coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de
emergência em saúde, e dá outras providências”; o Decreto nº
47.324, de 20 de outubro de 2020, que “Dispõe sobre as
medidas de enfrentamento da propagação do ‘novo
coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de
emergência em saúde, e dá outras providências”, e o Decreto
nº 47.345, de 05 de novembro de 2020, que “Dispõe sobre as
medidas de enfrentamento da propagação do ‘novo
coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de
emergência”, todos do Estado do Rio de Janeiro;
CONSIDERANDO, que todos os Municípios do país, como
entidades político-administrativas da República Federativa
do Brasil, autônomos e primeiro “socorro” dos cidadãos,
devem incorporar, fortalecer e ampliar as ações nacionais;
CONSIDERANDO, que compete aos Municípios legislar
sobre qualquer assunto de interesse local (art. 30, inc. I, da
Constituição Federal), dentre eles, a fixação do horário de
funcionamento de estabelecimentos comerciais, conforme
entendimento pacificado da Suprema Corte (Súmula
Vinculante nº 38);
CONSIDERANDO, que o Decreto nº 2.884, de 10 de agosto
de 2020, “Permite, de forma condicionada, as atividades
esportivas coletivas ao ar livre (campos, quadras e etc.), e
determina outras providências”, com regras flexibilizadas;
CONSIDERANDO, o Decreto nº 2.898, de 31 de agosto de
2020, que “Altera o art. 1º, inc. II e o § 2º, do Decreto nº
2.853, de 15 de junho de 2020, e o art. 1º, caput, do Decreto
nº 2.884, de 10 de agosto de 2020.
CONSIDERANDO, que na data de 13 de dezembro de 2020
foram contabilizados 6.901.990 infectados em todos os
Estados do Brasil, com 181.419 mortes registradas no país
(fonte: https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/noticia/
2020/12/13/casos-e-mortes-por-coronavirus-no-brasil-em-
13-de-dezembro-segundo-consorcio -de-veiculos-de-
imprensa.ghtml), reforçando o alerta das autoridades sanitárias
sobre a chamada “segunda onda de infecção”;

RESOLVE
Art. 1º - Ficam autorizados as atividades esportivas coletivas
em campos de futebol, quadras de vôlei, basquete e outras,
preferencialmente, próximo as residências dos praticantes,
observado as regras deste Decreto.
I – não será permitida a formação de público assistindo
a qualquer destas atividades;
II – os praticantes que não estiverem dento do campo ou
quadra, em plena prática esportiva, deve utilizar máscara e
manter o espaçamento mínimo de 01m²50cm² (um metro e
meio quadrado) um dos outros;
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III – está proibido a utilização coletiva de bebedouros e outros equipamentos (camisas,
shorts, meiões, garrafas de água e etc.);
IV – os vestiários, quando houver, devem ser arejados, sendo obrigatório para permanência o
uso de máscaras neste ambiente e o espaçamento mínimo de 01m²50cm² (um metro e meio
quadrado);
V - a colocação de lavatório para mãos com água e sabão /detergente neutro ou álcool em gel a
70% para as pessoas na entrada dos vestiários;
VI – após o término da atividade esportiva os vestiários devem ser limpos e desinfetados;
§ 1º – É proibida a frequência e prática de qualquer pessoa que apresente sintomas de
resfriado/gripe, febre ou sintomas respiratórios (tosse seca, dor de garganta, mialgia, cefaleia
e prostração, dificuldade para respirar, perda de paladar, perda de olfato, coriza e outros).
§ 2º - É proibida a frequência e presença nas atividades esportivas coletivas de qualquer
pessoa que tenha idade de 60 anos ou mais, de crianças com idade inferior a 06 anos e
as inclusas no grupo de risco.
§ 3º – A desinfecção deve ser realizada logo após a limpeza com água e sabão/detergente
neutro, podendo ser feita com produtos à base de cloro, como o hipoclorito de sódio, álcool
líquido a 70% ou outro desinfetante padronizado pela ANVISA.
Art. 2º – Os infratores ao disposto neste decreto serão multados com base no artigo 142 e
artigo 143-B, ambos do Código de Postura (Lei Municipal nº 387, de 05 de janeiro de 2007),
no valor correspondente a 100 URF, atualmente, R$ 388,00, por cada descumprimento
específico, podendo ser cumulado com infrações idênticas e/ou reiteradas no mesmo ato
fiscalizatório.
Parágrafo único - Em casos de reiterados descumprimentos, fica autorizado o fechamento
do espaço público ou da entidade privada.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, entretanto, produz seus
efeitos a partir de sua assinatura, tendo validade até que outro o revogue.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial, os Decretos nº 2.884, de
10 de agosto de 2020 e 2.898, de 31 de agosto de 2020.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de dezembro de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 2.955, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 11.460,00 (Onze
mil, quatrocentos e sessenta reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.118 de 17/12/2019;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de Adicional Suplementar
até o limite de R$ 11.460,00 (Onze mil, quatrocentos e sessenta reais), a fim de atender as
despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais ou totais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de Dezembro de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 2.956, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial até o limite de R$ 76.000,00 (setenta
e seis mil reais), e determina outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes

da Lei nº. 1.167, de 16/12/2020;
DECRETA

Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Especial até o limite de R$ 76.000,00 (Setenta e
Seis mil reais), a fim de adequar as despesas do Fundo Municipal de Saúde, como se segue:

Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o art. 1º, na forma do art.

43, § 1º, inciso III, da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, os resultantes de anulação
parcial ou total de dotações orçamentárias, ou de créditos adicionais, autorizados em lei, e a
seguir especificados:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de Dezembro de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 2.957, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

Autoriza horário especial ao comércio no final do ano de 2020, e determina outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais, em
especial, a disposta no artigo 44, incisos I e XVIII, da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO, o Decreto nº 2.885, de 10 de agosto de 2020, e suas alterações, que
“Dispõe a alteração no horário do comércio no Município na retomada gradativa da atividade

econômica, e determina outras providências”;
CONSIDERANDO, que as datas de final do ano, Natal e Ano Novo, são de grande importância
para o desenvolvimento econômico, fazendo girar a economia, por diversas razões culturais e
financeiras;

CONSIDERANDO, a necessidade de manutenção do isolamento social até a efetivação do
plano nacional de vacinação contra o “novo coronavírus” (covid-19), e o combate a chamada
“segunda onda de infecção”;

RESOLVE
Art. 1º - Fica autorizado do dia 19 de dezembro de 2020 a 03 de janeiro de 2021 o funcionamento
do comércio no horário de 07h às 21h, incluindo, as feiras-livres, o comércio ambulante e as
atividades autônomas em geral (barbeiros, manicures, cabelereiros e afins).

Art. 2º - Fica autorizado do dia 19 de dezembro de 2020 a 03 de janeiro de 2021 o funcionamento
dos mercados, das padarias, dos hortifrútis, dos açougues, das peixarias, das agropecuárias,
dos revendedores de gás de cozinha e água mineral, no horário de 06h às 22h.

Art. 3º - As regras de contenção a propagação do contágio ao “novo coronavírus” (covid-19)
previstas no Decreto nº 2.885, de 10 de agosto de 2020, com suas alterações, e as respectivas
penalidades, permanecem intactas.
Art. 4º – Determino ao Departamento de Fiscalização e Ordem Pública a criação de regime

especial de fiscalização das regras de contenção de aglomeração e medidas preventivas no
período de 19 de dezembro a 03 de janeiro de 2021.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e produz seus efeitos a partir

de sua assinatura.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 18 de Dezembro de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO
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DECRETO Nº. 2.958, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 507.300,00
(Quinhentos e sete mil e trezentos reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.118 de 17/12/2019;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 507.300,00
(Quinhentos e sete mil e trezentos reais), a fim de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 18 de dezembro de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 2.959, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 88.000,00
(Oitenta e oito mil, reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.118 de 17/12/2019;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em

tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;
DECRETA

Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de Adicional Suplementar
até o limite de R$ 88.000,00 (Oitenta e oito mil, reais), a fim de atender as despesas assim
codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais ou totais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de Dezembro de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIAS

PORTARIA Nº. 947, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 529, de 23 de dezembro de 2009 (art. 36 § 3º);
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4.376, de 17 de dezembro

de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença gestação à servidora DELAINE ALMEIDA DE SOUZA, matrícula
sob o nº 9646-0, lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de 14 (quatorze)

dias, com início em 15/12/2020 e término em 28/12/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de dezembro de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 948, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4.376, de 17 de dezembro
de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a licença para tratamento de saúde da funcionária ISIS SILVA LEMOS,

matrícula sob nº 9670-6, ocupando o cargo de Agente Técnico em Enfermagem, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, com início em 08/12/2020 e
término em 05/02/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de dezembro de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 949, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
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CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4.376, de 17 de dezembro

de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a funcionária MARILENE PINHO

LISBOA OLIVEIRA, matrícula sob nº 9429-6, ocupando o cargo de Agente Técnico Municipal,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, com início em 02/
12/2020 e término em 30/01/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de dezembro de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 950, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4.376, de 17 de dezembro
de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde ao funcionário JOSÉ RENATO DE
MENEZES MACHADO, matrícula sob nº 9379-7, ocupando o cargo de Agente Auxiliar de
Serviços Municipais, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, pelo prazo de 12

(doze) dias, com início em 09/12/2020 e término em 20/12/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de dezembro de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 951, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4.376, de 17 de dezembro

de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a funcionária MARIANE PINHO LISBOA
TAVARES, matrícula sob nº 9470-7, ocupando o cargo de Agente de Recepção, lotada na

Secretaria Municipal de Administração, pelo prazo de 10 (dez) dias, com início em 23/11/
2020 e término em 02/12/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de dezembro de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 953, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4.376, de 17 de dezembro
de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde ao funcionário JANSELMO FONSECA,

matrícula sob nº 9419-9, ocupando o cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de
Saúde, pelo prazo de 13 (treze) dias, com início em 06/12/2020 e término em 18/12/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de dezembro de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 954, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4.376, de 17 de dezembro
de 2020;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a funcionária JANINE AGUIAR DOS
SANTOS, matrícula sob nº 9435-2, ocupando o cargo de Inspetor de Alunos, lotada na

Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de 09 (nove) dias, com início em 25/11/2020 e
término em 03/12/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de dezembro de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 955, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4.376, de 17 de dezembro

de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a funcionária FABIANA PASCHOAL
CAITANO CALDEIRA, matrícula sob nº 9536-0, ocupando o cargo de Agente Auxiliar de

Trânsito, lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de 06 (seis) dias, com início
em 14/12/2020 e término em 19/12/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de dezembro de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 952, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4.376, de 17 de dezembro
de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a funcionária SANDRA LUCIA FERREIRA

SARMENTO, matrícula sob nº 9187-4, ocupando o cargo de Agente Auxiliar de Serviços
Municipais, lotada na Secretaria Municipal do Ambiente e Desenvolvimento Rural, pelo
prazo de 10 (dez) dias, com início em 03/12/2020 e término em 12/12/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de dezembro de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 956, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4.376, de 17 de dezembro
de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a funcionária ELZA MOURA SOARES,
matrícula sob nº 9420-9, ocupando o cargo de Agente Auxiliar de Odontologia, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de 09 (nove) dias, com início em 12/12/2020 e
término em 20/12/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº. 957, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições
legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de

dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no Processo
Administrativo nº 4.376, de 17 de dezembro de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a
funcionária CAMILA ROSA DE MORAES, matrícula sob
nº 9433-6, ocupando o cargo de Agente Auxiliar de

Odontologia, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo
prazo de 12 (doze) dias, com início em 07/12/2020 e término
em 18/12/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de dezembro de
2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 958, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições

legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de
dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no Processo

Administrativo nº 4.376, de 17 de dezembro de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a

funcionária PRICILLA CARELI DE NADER AVILA,
matrícula sob nº 9685-0, ocupando o cargo de Fisioterapeuta,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de 14
(quatorze) dias, com início em 09/12/2020 e término em 22/

12/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de dezembro de

2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 959, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições
legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de

dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no Processo
Administrativo nº 4.376, de 17 de dezembro de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a
funcionária QUENIA REGINA COSTA PEREIRA, matrícula
sob nº 9174-3, ocupando o cargo de Diretor de Departamento

de Almoxarifado e Patrimônio, lotada na Secretaria Municipal
de Administração, pelo prazo de 15 (quinze) dias, com início
em 11/12/2020 e término em 25/12/2020.

PORTARIA Nº. 960, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições

legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de
dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no Processo
Administrativo nº 4.376, de 17 de
dezembro de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a
funcionária RAQUEL MARTINS DA SILVA ARAUJO
ROSA, matrícula sob nº 9491-6, ocupando o cargo de Agente

Auxiliar de Odontologia, lotada na Secretaria Municipal de
Saúde, pelo prazo de 14 (quatorze) dias, com início em 30/
11/2020 e término em 13/12/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de dezembro de
2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 961, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições
legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de

dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no Processo
Administrativo nº 4.376, de 17 de dezembro de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a
funcionária VALERIA CRISTINA VIEIRA VARGAS,
matrícula sob nº 9590-2, ocupando o cargo de Supervisor de

Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo
prazo de 07 (sete) dias, com início em 10/12/2020 e término
em 16/12/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de dezembro de
2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 962, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições
legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de
dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no Processo

Administrativo nº 4.376, de 17 de dezembro de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a
funcionária LUCIENE MARQUES TEIXEIRA, matrícula

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de dezembro de
2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de dezembro de
2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

sob nº 9457-1, ocupando o cargo de Agente Auxiliar de

Odontologia, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo
prazo de 06 (seis) dias, com início em 13/12/2020 e término
em 18/12/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de dezembro de
2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 963, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições
legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de
dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no Processo
Administrativo nº 4.376, de 17 de dezembro de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde ao
funcionário EDUARDO ALARCON AZEVEDO DA SILVA,
matrícula sob nº 9218-5, ocupando o cargo de Agente Técnico
Laboratório, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, pelo

prazo de 14 (quatorze) dias, com início em 01/12/2020 e
término em 14/12/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de dezembro de
2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 964, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições

legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de
dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo

Administrativo nº 4.376, de 17 de dezembro de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a licença para tratamento de saúde da
funcionária MARCIA APARECIDA DA COSTA, matrícula

sob nº 9170-7, ocupando o cargo de Agente Auxiliar de
Serviços Públicos, lotada na Secretaria Municipal de Saúde,
pelo prazo de 90 (noventa) dias, com início em 21/12/2020 e

término em 20/03/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de dezembro de

2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 965, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições
legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de

dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo
Administrativo nº 4.376, de 17 de dezembro de 2020;
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RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a
funcionária MARIA MARCIONI-LIA, matrícula sob nº
1859-6, ocupando o cargo de Agente Auxiliar de Saúde, lotada
na Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de 180 (cento e

oitenta) dias, com início em 04/01/2020 e término em 02/07/
2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de dezembro de
2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 966, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições
legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de
dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no Processo
Administrativo nº 4.376, de 17 de dezembro de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a licença para tratamento de saúde do
funcionário MARCO AURELIO DE OLIVEIRA, matrícula
sob nº 9179-3, ocupando o cargo de Motorista, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de 60 (sessenta)

dias, com início em 30/11/2020 e término em 28/01/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de dezembro de
2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 967, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições
legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de

dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo
Administrativo nº 4.376, de 17 de dezembro de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a licença para tratamento de saúde da
funcionária IVONE DA SILVA COIMBRA, matrícula sob nº
9527-2, ocupando o cargo de Servente Escolar, lotada na

Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de 180 (cento
e oitenta) dias, com início em 16/12/2020 e término em 13/
06/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de dezembro de
2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a licença para tratamento de saúde do
funcionário EXPEDITO LOPES DE SOUZA, matrícula sob
nº 1567-7, ocupando o cargo de Agente Auxiliar de Serviços
Municipais, lotado na Secretaria Municipal de Serviços

Públicos, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com início
em 03/12/2020 e término em 31/05/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de dezembro de
2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 969, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO no uso de suas atribuições
legais;
CONSIDERANDO  o que consta no Processo

Administrativo nº 4.340, de 16 de dezembro de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Designar, a contar de 15 de dezembro de 2020,
VANUSA CARLA DE AZEVEDO PIRES, matrícula 9508-

3, exercendo a função de Assistente Social, como executora
do Cadastro Único e Programas Sociais da Secretaria
Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos.

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário, em especial
a Portaria nº 807, de 16 de outubro de 2020.
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de dezembro de
2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 970, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

Dispõe sobre advertência ao servidor público CARLOS
ALBERTO RIBEIRO BORGES, e determina outras
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e;
CONSIDERANDO o disposto nas alíneas “a”, “b” e “c”,
do inciso I, do art. 137, da Lei n°. 187, de 30 de dezembro de

2002, bem como, o que está contido no Processo
Administrativo n°. 4.053, de 24 de novembro de 2020;
RESOLVE
Art. 1° - Aplicar a penalidade de advertência ao servidor
público CARLOS ALBERTO RIBEIRO BORGES, com a
matrícula sob o n°. 9452-1, ocupante do cargo de Coletor de
Lixo, pertencente ao Quadro Permanente deste Município de

Pinheiral, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos,
por ter transgredido o disposto no art. 137, inciso I, alíneas
“a”, “b” e “c” da Lei n°. 187, de 30 de dezembro de 2002.

Art. 2° - Intime-se o servidor acima mencionado sobre o teor
desta Portaria, em conformidade com o contido no inciso II,
do art. 146, da Lei n°. 187, de 30 de dezembro de 2002.
Art. 3° - Registre-se esta penalidade de advertência na ficha

funcional do servidor junto ao Departamento de Recursos
Humanos desta Prefeitura.
Art. 4º - Remeta-se cópia desta Portaria à Secretaria Municipal

de Serviços Públicos, para as providências dela decorrentes.
Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA Nº. 971, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições
legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de

dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no Processo
Administrativo nº 4.376, de 17 de dezembro de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a licença para tratamento de saúde da
funcionária MAURICEA APARECIDA REIS GAMA SILVA,
matrícula sob nº 9455-4, ocupando o cargo de Professor I,

lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de
30 (trinta) dias, com início em 12/12/2020 e término em 10/
01/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de dezembro de
2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 968, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições

legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de
dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo

Administrativo nº 4.376, de 17 de dezembro de 2020;

Art. 6º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de dezembro de
2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 972, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições
legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de
dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no Processo
Administrativo nº 4.376, de 17 de dezembro de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a licença para tratamento de saúde da

funcionária WANDA MARIA SANTOS DE AQUINO
GARCIA, matrícula sob nº 9423-8, ocupando o cargo de
Porteiro, lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo

prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com início em 12/12/
2020 e término em 09/06/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de dezembro de
2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 973, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições
legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de

dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no Processo
Administrativo nº 4.376, de 17 de dezembro de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a licença para tratamento de saúde da
funcionária SANDRA MARIA DE AZEVEDO, matrícula
sob nº 9515-9, ocupando o cargo de Merendeira, lotada na

Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de 180 (cento
e oitenta) dias, com início em 08/12/2020 e término em 05/
06/2021.
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PORTARIA Nº. 974, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4.376, de 17 de dezembro
de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a licença para tratamento de saúde do funcionário RUI RODRIGUES
MESSIAS, matrícula sob nº 1563-2, ocupando o cargo de Agente Auxiliar de Serviços
Municipais, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Municipais, pelo prazo de 180
(cento e oitenta) dias, com início em 04/12/2020 e término em 01/06/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de dezembro de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 975, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4.376, de 17 de dezembro

de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a licença para tratamento de saúde da funcionária MICHELLI DA
CONCEIÇÃO SANTANA, matrícula sob nº 9413-5, ocupando o cargo de Agente Auxiliar de

Serviços Municipais, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, pelo prazo de 90
(noventa) dias, com início em 04/12/2020 e término em 03/03/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de dezembro de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 976, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

Homologa o resultado final dos editais referentes a Lei Aldir Blanc e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 2.909, de 09 de outubro de 2020;

CONSIDERANDO o teor do Processo Administrativo nº 4212/2020;
RESOLVE
Art. 1º - Publicar o Resultado Final dos contemplados a receberem os recursos advindos da

Lei Aldir Blanc nº 14.017, de 29 de junho de 2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de dezembro de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 18 de dezembro de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS
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PUBLICAÇÃO DE PAGAMENTOS
FUNDO DE PREVIDÊNCIA

DELIBERAÇÃO
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BALANÇO FINANCEIRO - 01/11/2020 A 30/11/2020
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ATO Nº 017/2020

O gestor do fundo de previdência social do município de pinheiral – pinheiralprevi,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
Considerando o disposto na Regra Art.40 - Ec 41 - (após 31/12/2003) - Por Invalidez
Perm. Prov. Integrais, em concordância com o Art. 30 da Lei Municipal nº 529/
2009, de 23 de Dezembro de 2009 – I.O. 30/12/2009;
Considerando o disposto no o disposto na Tabela I, Cargos Efetivos da Lei
Municipal nº 274 de 19 de fevereiro de 2004;
Considerando tudo que consta no processo nº 0675/2020;
Considerando parecer médico elaborado pela junta médica no dia primeiro de
dezembro de 2020;
Considerando ainda, o parecer da Procuradoria Geral do Município:
Resolve, aposentar o servidor VICENTE MOREIRA DA SILVA, a partir de 01/12/
2020, matrícula PMPinheiral nº 000000094293, inscrição no PinheiralPrevi nº 1524,

Publique-se

Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 23 de dezembro de 2020.

_____________________________
Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO cargo de AGENTE PEDREIRO, Nível C – lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, com proventos integrais, conforme descrito abaixo:
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POLÍTICA DE INVESTIMENTOS
PARA 2021
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
EXTRATO DE CONTRATO
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